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INDICAÇÃO Nº _____/2021 

 

 

INDICA à Prefeitura Municipal de Manaus, a 

Reativação do Programa Bolsa Creche no 

Município.  

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais colegas vereadores desta casa legislativa, 

com a devida vênia perante os senhores, indico, em conformidade com o Artigo 160 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, que seja deliberado e o consequente 

encaminhamento ao Poder Executivo Municipal, acerca da reativação do programa Bolsa 

Creche Municipal. 

Tal reativação, conforme a justificativa anexa, demonstrará um apoio para toda a 

população do Município, onde podem encontrar um amparo, bem como do dever 

constitucional do Município na educação básica.  

 

 

 

Plenário Adriano Jorge, 28 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 
Allan Campelo da Silva 

Vereador – Partido Social Cristão 
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JUSTIFICATIVA 

A importância desta Indicação, justifica-se em relação à relevância social, de 

desenvolvimento e do dever constitucional da administração municipal em fomentar a 

educação e nível básico. 

Neste sentido, o projeto Bolsa Creche que era vigente em 2019, tratava da compra 

pelo Poder Público das vagas em creches privadas para a distribuição para à população a 

qual não poderia arcar com os custos de uma creche privada, em decorrência da capacidade 

total atingida pelas creches municipais. 

A recriação de tal programa demonstra-se de suma importância, pois, de acordo com 

o avançar da vacinação no Estado, e consequentemente flexibilização das medidas de 

restrição impostas pela COVID-19. A população volta a exercer suas atividades de maneira 

usual, junto a sede dos empregadores, fazendo com que seus filhos pequenos fiquem 

desamparados sem a presença dos pais que estão em sua atividade laboral. 

Portanto, esta Indicação, em prosseguimento aos trâmites legislativos legais deve ser 

encaminhado à Prefeitura Municipal de Manaus a fim de garantir aos cidadãos, um apoio 

por parte do Poder Público em favor da população de Manaus. 

 

 

Plenário Adriano Jorge, 28 de setembro de 2021. 

 

 

Allan Campelo da Silva 

Vereador – Partido Social Cristão 

 

 

 

 

 

 

 

 


